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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAM UTANGA

LEI N° 163/2001
€k

EMENTA: Dispõe sobre a imcorporação 
degratificações, e dá outras providências

Pernambuco,

seguinte Lei,

O Prefeito do Município de Camutanga, Estado de 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a

Art. I o - A Gratificação pelo Exercício do Magistério, será 
imcorporada aos proventos, quando o servidor, ao aposentar-se, a venha 
percebendo há, pelo menos, 24 (vinte e quatro) meses, initerruptamente.

r

Parágrafo-Unico: Aplica-se o disposto neste artigo à 
gratificação de insalubridade, percebida há, pelo menos, 24(vinte e quatro) 
meses, initerruptamente, à época da aposentadoria.

A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 23 de maio de 2001.

ARMANDO DA ROCHA
Prefeito
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